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D~-SECI~NC~ AUTORLL-' I[) , Ok'

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOA-NELSON TURECK-Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que através do Departamento competente, seja tomada a
seguinte providência:

-MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA DO JARDIM ISABEL E
IMEDIAÇÕES.

JUSTIFICATIVA:

Utilizamos deste expediente a pedido dos moradores para que faça
melhorias na iluminação na praça e nas imediações do Jardim Isabel. Com isso irá
proporcionar segurança para moradores e transeuntes que a utilizam diariamente,
bem como motoristas e ciclistas.

Esperamos que seja atendida a presente.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER L6(;ISLA TIVO. em 07 de fevereiro de 2006.
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49/2006 - 02/02 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - MELHORAR
A ll...UMJNAÇÃO PÚBUCA DA AVENIDA NEY BRAGA NO TRECHO
PRÓXIMO A PRAÇA DO JARDIM ISABEL.
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Assessoria Jurídica

~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

/2006
/2006
/2006
12006

AUTOR (ES): ... ... ....................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

CM Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ... ............

) Ilegalporferir:.... ............ ...... ..................... ...................... .................. ..- .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos:. ..................

..... .................. ..................... ............ ............... ............ ! ... ......... ........
) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligênciasnecessáriasou sugeridas: ..........................

.....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 20do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 20do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem I ~ 1O~12006.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçãoc endas.
( ) Pela apresentaçãode bstitutl
~ Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Dilklências.
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